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Requeiro, com fundamento no artigo 34, $ 1o, item 2, da X Consolidação do
Lad] 5 Regimento Interno, que seja alterado de 14 para 9 o número de membros da Comissão

-£ precisa, aos desígnios desta CPI.

Parlamentar de Inquérito constituída com a finalidade de investigar possíveis

irregularidades e crimes praticados no Sistema Prisional do Estado, através da aprovação do

i burviço de Supofie e Contacânia

Requerimento den 22óde aii. Esta proposição contém
8 3 assinaturas
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O início dos trabalhos da CPI em tela tem demonstrado que a situação de extréma

"* gravidade que se abate sobre o Sistema de Segurança do Estado, especialmente no tocante
ao Sistema Prisional do Estado, está a exigir procedimentos rápidos e eficazes na apuração

! de irregularidades e, principalmente, na proposição de soluções.

Nesse sentido, julgamos que a alteração do número de membros ora proposta, que já
é consenso entre as lideranças partidárias desta Casa de Leis, atenderá, de maneira mais ágil
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